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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 452. Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro 

de 6 (seis) meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste 

dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos. 

 

Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e 

deve conter especificamente o valor da hora de trabalho, que não pode ser inferior ao valor 

horário do salário mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que 

exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não. 

§ 1º O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para a 

prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, três dias corridos de 

antecedência. 
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§ 2º Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil para 

responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa. 

§ 3º A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato de 

trabalho intermitente. 

§ 4º Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que descumprir, 

sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias, multa de 50% (cinquenta por 

cento) da remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo. 

§ 5º O período de inatividade não será considerado tempo à disposição do 

empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros contratantes. 

§ 6º Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá o 

pagamento imediato das seguintes parcelas: 

I - remuneração; 

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço; 

III - décimo terceiro salário proporcional; 

IV - repouso semanal remunerado; e 

V - adicionais legais. 

§ 7º O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos 

relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6º deste artigo. 

§ 8º O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o 

depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com base nos valores 

pagos no período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas 

obrigações. 

§ 9º A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses 

subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser convocado para prestar 

serviços pelo mesmo empregador. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 453. No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão 

computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na 

empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se 

aposentado espontaneamente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 6.204, de 

29/4/1975) 

§ 1º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN N.º 1.770-4, publicada no DO de 20/10/2006) 

§ 2º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN N.º 1.721-3, publicada no DO de 20/10/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
(Vide Medida Provisória 871, de 18 de janeiro de 2019) 

 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
 

Art. 59.  O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

Art. 60.  O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo 

sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do 

início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) 

dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu 

salário integral. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a 

seu cargo o exame médico e o abono das faltas correspondentes ao período referido no § 3°, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social quando a 

incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias. 

§ 5º Nos casos de impossibilidade de realização de perícia médica pelo órgão ou 

setor próprio competente, assim como de efetiva incapacidade física ou técnica de 

implementação das atividades e de atendimento adequado à clientela da previdência social, o 

INSS poderá, sem ônus para os segurados, celebrar, nos termos do regulamento, convênios, 

termos de execução descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, contratos não 

onerosos ou acordos de cooperação técnica para realização de perícia médica, por delegação 

ou simples cooperação técnica, sob sua coordenação e supervisão, com: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

I - órgãos e entidades públicos ou que integrem o Sistema Único de Saúde (SUS); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

II – (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

III - (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 6º O segurado que durante o gozo do auxílio-doença vier a exercer atividade que 

lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno à atividade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 7º Na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, 

venha a exercer atividade diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a 

incapacidade para cada uma das atividades exercidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.135, de 17/6/2015) 

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, 

judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8º deste artigo, o benefício 

cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do 

auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do 

regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

§ 10. O segurado em gozo de auxílio-doença, concedido judicial ou 

administrativamente, poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das condições 

que ensejaram sua concessão ou manutenção, observado o disposto no art. 101 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

§ 11. O segurado que não concordar com o resultado da avaliação da qual dispõe o 

§ 10 deste artigo poderá apresentar, no prazo máximo de trinta dias, recurso da decisão da 

administração perante o Conselho de Recursos do Seguro Social, cuja análise médica pericial, 

se necessária, será feita pelo assistente técnico médico da junta de recursos do seguro social, 

perito diverso daquele que indeferiu o benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.457, de 

26/6/2017) 

 

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, 

consistirá numa renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei. (Artigo com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-veto-147268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

 

Subseção VII 

Do Salário-Maternidade 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada 

gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição 

Federal, quando do recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 2º A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos 

pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência 

Social. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, será pago diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.710, de 5/8/2003, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as 

demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, consistirá: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003) 

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a 

segurada empregada doméstica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, 

para a segurada especial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, 

apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais seguradas. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10710-5-agosto-2003-403352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 871, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 
 

 

Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.16..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 5º A prova de união estável e de dependência econômica exigem início de 

prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior 

e ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (NR) 

"Art.17.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado contribuinte 

individual e de segurado facultativo." (NR) 

"Art.25.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII 

do caput do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o 

disposto no parágrafo único do art. 39; e  

 

IV - auxílio-reclusão: vinte e quatro contribuições mensais.  

........................................................................................................................." 

(NR) 

"Art.26..............................................................................................................  

 

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;  
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..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 27-A. Na hipótese de perda da qualidade de segurado, para fins da 

concessão dos benefícios de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez, 

de salário-maternidade e de auxílio-reclusão, o segurado deverá contar, a 

partir da data da nova filiação à Previdência Social, com os períodos 

integrais de carência previstos nos incisos I, III e IV do caput do art. 25." 

(NR) 

"Art. 38-A. O Ministério da Economia manterá sistema de cadastro dos 

segurados especiais no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

observado o disposto nos § 4º e § 5º do art. 17, e poderá firmar acordo de 

cooperação com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

com outros órgãos da administração pública federal, estadual, distrital e 

municipal para a manutenção e a gestão do sistema de cadastro.  

 

§ 1º O sistema de que trata o caput preverá a manutenção e a atualização 

anual do cadastro e conterá as informações necessárias à caracterização da 

condição de segurado especial, nos termos do disposto no Regulamento.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º A atualização anual de que trata o § 1º será feita até 30 de junho do ano 

subsequente.  

 

§ 5º Decorrido o prazo de que trata o § 4º, o segurado especial só poderá 

computar o período de trabalho rural se efetuado em época própria o 

recolhimento na forma prevista no art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991.  

 

§ 6º É vedada a atualização de que trata o § 1º após o prazo de cinco anos, 

contado da data estabelecida no § 4º." (NR) 

"Art.38-B.........................................................................................................  

 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, a comprovação da condição e do 

exercício da atividade rural do segurado especial ocorrerá exclusivamente 

pelas informações constantes do cadastro a que se refere o art. 38-A.  

 

§ 2º Para o período anterior a 1º de janeiro de 2020, o segurado especial 

comprovará o tempo de exercício da atividade rural por meio de 

autodeclaração ratificada por entidades públicas credenciadas, nos termos 

do disposto no art. 13 da Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, e por 

outros órgãos públicos, na forma prevista no Regulamento.  

 

§ 3º Na hipótese de haver divergência de informações, para fins de 

reconhecimento de direito com vistas à concessão de benefício, o INSS 

poderá exigir a apresentação dos documentos referidos no art. 106." (NR) 

"Art.55..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para fins do disposto nesta Lei, 

inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, observado o 

disposto no art. 108, só produzirá efeito quando for baseada em início de 

prova material contemporânea dos fatos, não admitida a prova 

exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito, na forma prevista no Regulamento. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.59..............................................................................................................  

 

§ 1º Não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime 

Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada 

como causa para o benefício, exceto quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento da doença ou da lesão.  

 

§ 2º Não será devido o auxílio-doença para o segurado recluso em regime 

fechado.  

 

§ 3º O segurado em gozo de auxílio-doença na data do recolhimento à 

prisão terá o benefício suspenso.  

 

§ 4º A suspensão prevista no § 3º será de até sessenta dias, contados da data 

do recolhimento à prisão, cessado o benefício após o referido prazo.  

 

§ 5º Na hipótese de o segurado ser colocado em liberdade antes do prazo 

previsto no § 4º, o benefício será restabelecido a partir da data da soltura." 

(NR) 

"Art. 71-D. O direito ao salário-maternidade decairá se não for requerido em 

até cento e oitenta dias da ocorrência do parto ou da adoção, exceto na 

ocorrência de motivo de força maior e ou caso fortuito, conforme disposto 

no Regulamento." (NR) 

"Art.74..............................................................................................................  

 

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para 

os filhos menores de dezesseis anos, ou em até noventa dias após o óbito, 

para os demais dependentes;  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de 

dependente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício 

de pensão por morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com 

outros dependentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito 

em julgado da decisão judicial que reconhecer a qualidade de dependente do 

autor da ação.  

 

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 3º, o valor retido, corrigido 

pelos índices legais de reajustamento, será pago de forma proporcional aos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de 

seus benefícios." (NR)  

 

"Art.76..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Na hipótese de o segurado falecido estar, na data de seu falecimento, 

obrigado por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-

cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será 

devida pelo prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra 

hipótese de cancelamento anterior do benefício." (NR) 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas condições da pensão por morte, 

respeitado o tempo mínimo de carência estabelecido no inciso IV do caput 

do art. 25, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão 

em regime fechado, que não receber remuneração da empresa nem estiver 

em gozo de auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço.  

 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial 

que ateste o recolhimento efetivo à prisão, obrigatória, para a manutenção 

do benefício, a apresentação de prova de permanência na condição de 

presidiário.  

 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo 

cadastro dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão.  

 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda 

aquele que, na competência de recolhimento à prisão tenha renda, apurada 

nos termos do disposto no § 4º, de valor igual ou inferior àquela prevista no 

art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

corrigido pelos índices aplicados aos benefícios do RGPS.  

 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado 

como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição 

apurados no período de doze meses anteriores ao mês do recolhimento à 

prisão.  

 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário 

poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a 

ser disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais 

que assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de 

presidiário." (NR) 

"Art.96.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC com o 

registro exclusivo de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição 
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efetiva, exceto para o segurado empregado, empregado doméstico e 

trabalhador avulso;  

 

VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência 

social para ex-servidor;  

 

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por 

regime próprio de previdência social sem a emissão da CTC correspondente, 

ainda que o tempo de contribuição RGPS tenha sido prestado pelo servidor 

público ao próprio ente instituidor; e  

 

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência 

social quando o tempo averbado tenha gerado a concessão de vantagens 

remuneratórias ao servidor público em atividade.  

 

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput não se aplica ao tempo de 

serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que 

tenha sido equiparado por lei a tempo de contribuição." (NR) 

"Art. 103. O prazo de decadência do direito ou da ação do segurado ou 

beneficiário para a revisão do ato de concessão, indeferimento, 

cancelamento ou cessação de benefício, do ato de deferimento, 

indeferimento ou não concessão de revisão de benefício é de dez anos, 

contado:  

 

I - do dia primeiro do mês subsequente ao do recebimento da primeira 

prestação ou da data em que a prestação deveria ter sido paga com o valor 

revisto; ou  

 

II - do dia em que o segurado tomar conhecimento da decisão de 

indeferimento, cancelamento ou cessação do seu pedido de benefício ou da 

decisão de deferimento ou indeferimento de revisão de benefício, no âmbito 

administrativo.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 

complementarmente à declaração de que trata o art. 38-B, por meio de: 

..........................................................................................................................  

 

IV - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar, de que trata o inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 

12.188, de 11 de janeiro de 2010, ou por documento que a substitua, 

emitidas apenas por instituições ou organizações públicas;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.115............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou 

assistencial indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação 
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do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do disposto no 

Regulamento.  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os 

créditos constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário 

ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese 

de cessação do benefício pela revogação de decisão judicial, nos termos do 

disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução 

judicial.  

 

§ 4º Será objeto de inscrição em dívida ativa, para os fins do disposto no § 

3º, em conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou 

deveria saber da origem do benefício pago indevidamente em razão de 

fraude, dolo ou coação, desde que devidamente identificado em 

procedimento administrativo de responsabilização.  

 

§ 5º O procedimento de que trata o § 4º será disciplinado em regulamento, 

nos termos do disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 

27 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.  

 

§ 6º A alienação ou a oneração de bens ou rendas, ou o início de um desses 

processos, por beneficiário ou responsabilizado inscrito em dívida ativa, nas 

hipóteses previstas nos § 3º e § 4º, será presumida fraudulenta e caberá ao 

regulamento disciplinar a forma de atribuir publicidade aos débitos dessa 

natureza.  

 

§ 7º Na hipótese prevista no inciso V do caput, a autorização do desconto 

deverá ser revalidada anualmente nos termos do disposto no Regulamento." 

(NR) 

"Art. 124-A. O INSS implementará processo administrativo eletrônico para 

requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de 

atendimento.  

 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a 

manutenção e a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará 

procedimentos automatizados, de atendimento e prestação de serviços por 

meio de atendimento telefônico ou de canais remotos.  

 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de 

adesão, com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios para a recepção de documentos e apoio administrativo às 

atividades do INSS que demandem serviços presenciais.  

 

§ 3º Os serviços de que trata o § 2º poderão ser executados pelas instituições 

financeiras pagadoras de benefícios administrados pelo INSS.  
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§ 4º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de 

controle preventivos de fraude e identificação segura do cidadão." (NR) 

"Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o 

disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, terá acesso a 

todos os dados de interesse para a recepção, a análise, a concessão, a revisão 

e a manutenção de benefícios por ele administrados, em especial:  

 

I - os dados administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Economia;  

 

II - os dados dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de 

Saúde - SUS, administrados pelo Ministério da Saúde;  

 

III - os dados dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e 

privadas, sendo necessário, no caso destas últimas, a celebração de convênio 

para garantir o acesso; e  

 

IV - os dados de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

mantidas pela Caixa Econômica Federal.  

 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput, serão preservados a 

integridade dos dados e o sigilo dos dados acessados pelo INSS. 

eventualmente existente.  

 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou 

administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com 

o detalhamento dos pagamentos.  

 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º 

poderão ser compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, 

para estrita utilização em suas atribuições relacionadas à recepção, à análise, 

à concessão, à revisão e à manutenção de benefícios por eles administrados, 

preservados a integridade dos dados e o sigilo eventualmente existente, na 

forma disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados.  

 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, acordo de cooperação 

técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados 

de que trata o caput, quando se tratar de dados hospedados por órgãos da 

administração pública federal, e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar 

com os custos envolvidos, quando houver, no acesso ou na extração dos 

dados, exceto quando estabelecido de forma diversa entre os órgãos 

envolvidos.  

 

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas 

possuem característica de requisição, dispensados a celebração de convênio, 
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acordo de cooperação técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação 

do acesso aos dados de que trata o caput e o ressarcimento de eventuais 

custos." (NR) 

"Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios 

previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá 

pessoalmente apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro." (NR) 

"Art. 124-D. A administração pública federal desenvolverá ações de 

segurança da informação e comunicações, incluídas as de segurança 

cibernética, de segurança das infraestruturas, da qualidade dos dados e da 

segurança de interoperabilidade de bases governamentais, e efetuará a sua 

integração, inclusive com as bases de dados e informações dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e 

inconformidades em pagamentos de benefícios sociais." (NR) 

     Art. 26. A Lei nº 8.742, de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício 

as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, conforme 

previsto em regulamento.  

 

§ 13. O requerimento, a concessão e a revisão do benefício ficam 

condicionados à autorização do requerente para acesso aos seus dados 

bancários, nos termos do disposto no inciso V do § 3º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. A ratificação prevista no § 2º do art. 38-B da Lei nº 8.213, de 1991, será 

exigida pelo INSS após o prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação.  

Parágrafo único. No decorrer do prazo de que trata o caput, será aceita pelo INSS 

a autodeclaração do segurado independentemente da ratificação prevista no § 2º do art. 38-B 

da Lei nº 8.213, de 1991, e sem prejuízo do disposto no § 3º do referido artigo.  

 

Art. 33. Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.213, de 1991:  

a) o parágrafo único do art. 38-B;   

b) o parágrafo único do art. 59;   

c) o § 5º do art. 60;   

d) o art. 79,   

e) inciso I do § 1º do art. 101; e   

f) o inciso III do caput do art. 106;   

II - os § 1º e § 2º do art. 6º da Lei nº 9.620, de 1998;  

III - o art. 2º da Lei nº 10.876, de 2004; e  

IV - a Lei nº 11.720, de 20 de junho de 2008.  
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Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor:  

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 13 do 

art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993;  

II - cento e vinte dias após a data de sua publicação, quanto à parte que altera o § 

3º do art. 74 da Lei nº 8.213, de 1991; e  

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Onyx Lorenzoni  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 808, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 
(Sem Eficácia) 

 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 e em leis específicas, é 

facultado às partes, por meio de convenção coletiva ou acordo coletivo de 

trabalho, estabelecer horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e 

seis horas ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os 

intervalos para repouso e alimentação.  

 

§ 1º A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput abrange 

os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso 

em feriados e serão considerados compensados os feriados e as prorrogações 

de trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art. 

73.  

 

§ 2º É facultado às entidades atuantes no setor de saúde estabelecer, por 

meio de acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de 

trabalho, horário de trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas 

ininterruptas de descanso, observados ou indenizados os intervalos para 

repouso e alimentação." (NR) 

"Art. 223-C. A etnia, a idade, a nacionalidade, a honra, a imagem, a 

intimidade, a liberdade de ação, a autoestima, o gênero, a orientação sexual, 

a saúde, o lazer e a integridade física são os bens juridicamente tutelados 

inerentes à pessoa natural." (NR)  

 

"Art. 223-G. ....................................................................  

............................................................................................  

 

§ 1º Ao julgar procedente o pedido, o juízo fixará a reparação a ser paga, a 

cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, vedada a 

acumulação:  

 

I - para ofensa de natureza leve - até três vezes o valor do limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social;  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - para ofensa de natureza média - até cinco vezes o valor do limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social;  

 

III - para ofensa de natureza grave - até vinte vezes o valor do limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social; ou  

 

IV - para ofensa de natureza gravíssima - até cinquenta vezes o valor do 

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

............................................................................................  

 

§ 3º Na reincidência de quaisquer das partes, o juízo poderá elevar ao dobro 

o valor da indenização.  

 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, a reincidência ocorrerá se ofensa idêntica 

ocorrer no prazo de até dois anos, contado do trânsito em julgado da decisão 

condenatória.  

 

§ 5º Os parâmetros estabelecidos no § 1º não se aplicam aos danos 

extrapatrimoniais decorrentes de morte." (NR) 

"Art. 394-A. A empregada gestante será afastada, enquanto durar a 

gestação, de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres e exercerá 

suas atividades em local salubre, excluído, nesse caso, o pagamento de 

adicional de insalubridade.  

...........................................................................................  

 

§ 2º O exercício de atividades e operações insalubres em grau médio ou 

mínimo, pela gestante, somente será permitido quando ela, voluntariamente, 

apresentar atestado de saúde, emitido por médico de sua confiança, do 

sistema privado ou público de saúde, que autorize a sua permanência no 

exercício de suas atividades.  

 

§ 3º A empregada lactante será afastada de atividades e operações 

consideradas insalubres em qualquer grau quando apresentar atestado de 

saúde emitido por médico de sua confiança, do sistema privado ou público 

de saúde, que recomende o afastamento durante a lactação." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


